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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2912/2022 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022. 

 

Processo nº 0042129-43.2022.8.19.0002,  

ajuizado por  

representado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do V 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de 

Janeiro, quanto ao tratamento oncológico avançado (cirurgia, radioterapia e/ou 

quimioterapia). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos médicos em impressos da Clínica Medclin e 

Guia de Referência e Contrarreferência da Secretaria Municipal de Saúde de Maricá (fls. 19 

a 21), emitidos em 10 e 08 de novembro de 2022, pelos médicos  

 

2.  Trata-se de Autor, 66 anos de idade, apresenta quadro de neoplasia de 

pâncreas, com metástase hepática e queda do estado geral. Necessitando iniciar 

urgentemente, tratamento associado de cirurgia, quimioterapia e/ou radioterapia, pelo 

evidente risco de morte por complicações obstrutivas.  

3.  O laudo do exame de tomografia computadorizada de abdome e pelve 

informa alterações como: fígado com dimensões aumentadas e vários nódulos hipodensos 

mal definidos por todo parênquima, com aspecto de implante, o maior em segmento II 

medindo 12,9 x 8,5 cm e lesão expansiva sólida, heterogênea na cabeça e corpo do pâncreas 

medindo cerca de 6,3 x 4,0 m. Com impressão diagnóstica de lesão expansiva no pâncreas e 

implantes hepáticos. Foi citado o Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) D01.7 - Carcinoma in situ de outros órgãos especificados do aparelho digestivo. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências.  

3.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  
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4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza 

normas de autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de 

radioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS descritos na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

6.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia 

maligna comprovada, no âmbito do SUS. 

7.  A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e 

parâmetros referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta 

complexidade em oncologia no âmbito do SUS. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção 

da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso.  

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao 

tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta 

Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer 

e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento 

descontrolado, rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos 

fatores influenciam o desenvolvimento do câncer, tanto os de causas externas (meio 

ambiente, hábitos ou costumes próprios de um ambiente social e cultural) como os de 

internas (geneticamente pré-determinadas), que resultam de eventos responsáveis por gerar 

mutações sucessivas no material genético das células, processo que pode ocorrer ao longo de 

décadas, em múltiplos estágios1.  

2.  Os tumores de pâncreas mais comuns são do tipo adenocarcinoma (que se 

origina no tecido glandular), correspondendo a 90% dos casos diagnosticados. A maioria dos 

casos afeta o lado direito do órgão (a cabeça). As outras partes do pâncreas são corpo 

(centro) e cauda (lado esquerdo). Pelo fato de ser de difícil detecção, o câncer de pâncreas 

apresenta alta taxa de mortalidade, por conta do diagnóstico tardio e de seu comportamento 

agressivo. No Brasil, é responsável por cerca de 2% de todos os tipos de câncer 

diagnosticados e por 4% do total de mortes por essa doença2. 

3.  As neoplasias malignas do fígado e das vias biliares intra-hepáticas 

representam, em conjunto, a terceira causa de óbito por câncer no mundo, ocupando a quinta 

posição entre os tipos mais comuns nos indivíduos do sexo masculino e a sétima nos do sexo 

feminino. A maioria dos casos (cerca de 85%) ocorre nos países em desenvolvimento, 

particularmente no sexo masculino. Dentre as estratégias de prevenção e controle disponíveis 

citam-se a vacinação contra a hepatite B, a triagem sorológica para as hepatites virais nos 

doadores de sangue, o diagnóstico precoce e o tratamento dos portadores de hepatites virais 

crônicas, a triagem do câncer de fígado em grupos vulneráveis utilizando-se a alfa-

fetoproteína sérica e marcadores virais, a ultrassonografia e outras técnicas radiológicas e, 

também, as legislações para o controle de micotoxinas em alimentos de origem animal e 

vegetal3. 

4.  Metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – 

quando as células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na 

corrente sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo 

tumor em outro órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo 

tumor é chamado de metastático4.  

  

DO PLEITO   

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento5. 

                                            
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009, 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 25 nov. 

2022. 
2 INCA. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. Disponível em: 
<http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/pancreas>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
3 Scielo. AMORIM, T.R. HAMANN, E.M. Mortalidade por neoplasia maligna do fígado e vias biliares intra-hepáticas no 

Brasil, 1980-2010. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 29(7):1427-1436, jul, 2013. Disponível em: 
<https://www.scielo.br/pdf/csp/v29n7/16.pdf>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
4 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: 

<http://www.einstein.br/einstein-saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
5 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 25 nov. 2022. 

http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/pancreas
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2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo 

e qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos 

médicos, o tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e 

situação exigem uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado 

no tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de 

quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e hormonioterapia6. 

3.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais 

ou cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades. Especialidade 

médica que é pré-requisito para oncologia cirúrgica, cirurgia cardiovascular, cirurgia de 

cabeça e pescoço, cirurgia do aparelho digestivo, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, 

cirurgia torácica, cirurgia vascular, coloproctologia e urologia7. O cirurgião geral é o médico 

com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis 

por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação 

deve prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades8. 

   

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a tratamento oncológico avançado (cirurgia, radioterapia 

e/ou quimioterapia) estão indicados, além de imprescindível e eficaz ao manejo terapêutico 

do quadro clínico apresentado pelo Autor (fls. 19 e 21). 

2.  Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual constam tratamento clínico de paciente oncológico, e tratamento de 

paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas sob os códigos de 

procedimento 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7, respectivamente. 

3.  Contudo, ressalta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(oncologista) correspondente, poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada 

ao caso do Suplicante. 

4.  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

                                            
6 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em 

Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 25 nov. 
2022. 
7 COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. A importância da cirurgia geral. Disponível em: <https://www.cbc.org.br/para-

o-publico/>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
8 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., 

v. 36, n. 3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
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Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde9. 

8.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica10, 

conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de 

março de 2017. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e verificou que ela foi inserida, sob a responsabilidade da central REUNI-

RJ  

 Em 09 de novembro de 2022 para ambulatório 1ª vez – Cirurgia Geral 

(oncologia), com classificação de risco vermelha – Emergência e situação Em fila.  

 Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – 

Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que a 

Assistida se encontra na posição nº 33, da fila de espera para ambulatório 1ª vez –  

cirurgia geral11. 

10.  Portanto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, porém sem a resolução até o presente momento. 

11.  Acrescenta-se que em documento médico (fls. 19), foi relatado pelo médico 

assistente que o Requerente, necessitando iniciar urgentemente, tratamento associado de 

cirurgia, quimioterapia e/ou radioterapia, pelo evidente risco de morte por complicações 

obstrutivas. Salienta-se que a demora exacerbada no início do referido tratamento pode 

influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

12.  Insta elucidar que as Portarias de Consolidação nº 2 e nº 6, de 28 de 

setembro de 2017, do Ministério da Saúde, dispõem sobre normatizações dos Componentes 

Básico e Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS, não se aplicando 

ao caso em tela. 

                                            
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 25 nov. 2022. 
11Secretaria Estadual de Saúde – Estado do Rio de Janeiro. Regulação: Lista de Espera – Ambulatório. 

https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html. Acesso em: 25 nov. 2022. 

https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html
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13.  Quanto à solicitação autoral (fls. 9 e 10, item “V”, subitens “c” e “e”) 

referente ao fornecimento de “... bem com eventuais medicamentos que se tornarem 

necessários, e que tenham conexão com a enfermidade em pauta ...”, vale ressaltar que não é 

recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional 

da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso 

irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

  Ao V Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 
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